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EDITAL DE LICITAÇÃO – CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 11/2024 – PROCESSO 235/2024

O MUNICÍPIO DE IJUÍ, através da COORDENADORIA-GERAL DE COMPRAS, PATRIMÔNIO E ADMINISTRAÇÃO DE MATERIAIS, tor-
na público para conhecimento dos interessados que realizará licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, do tipo 
“Maior lance/oferta mensal”, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 e Lei Complementar Federal nº 123/06, além das de-
mais disposições legais aplicáveis, inclusive a regulamentação municipal e pelas condições estabelecidas no presente Edital e  
seus anexos. 

1. OBJETO

1.1 Constitui objeto da presente concorrência a Concessão de uso oneroso de imóvel com fins a comercialização de produtos  
gastronômicos no Parque da Pedreira, na ala Norte, anexo ao Lago. Conforme as especificações contidas no edital e nos ane-
xos, aos quais os interessados devem-se submeter sem quaisquer restrições.

1.1.2 A área objeto da concessão destina-se exclusivamente para o fim específico a que foi proposta, sendo expressamente ve-
dado o seu uso por terceiros, a qualquer título ou forma, ou pela concessionária, para outras finalidades. 

1.2  A licitação ocorrerá na plataforma  www.portaldecompraspublicas.com.br  ,   na QUARTA FEIRA, 29 DE MAIO DE 2024, às 
09:00.

1.3 A licitação será realizada por ITEM ÚNICO, e o modo de disputa será ABERTO E FECHADO.

1.4 O critério de julgamento adotado será do tipo MAIOR LANCE/OFERTA MENSAL, levando em conta as especificações do ob-
jeto conforme estabelecido neste Edital e seus Anexos, visando garantir o menor custo para a Administração, de acordo com o 
artigo 34 da Lei nº 14.133/2021.

1.5. Não foi destinada cota/item para participação exclusiva de ME/EPP na presente licitação, dada a complexidade do obje-
to a ser licitado e visando a ampliação da competitividade com o maior número de propostas válidas, definiu-se pela inaplica-
bilidade do art. 47 da Lei Complementar 123/2006, aplicando-se nesse caso o art. 49 da mesma lei.

2. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS.

2.1 Qualquer pessoa poderá impugnar este edital ou solicitar esclarecimento sobre seus termos, no prazo de até 03 (TRÊS) DI-
AS ÚTEIS antes da data designada para a abertura da sessão pública, EXCLUSIVAMENTE ATRAVÉS DO PORTAL DE COMPRAS 
PÚBLICAS, em campo próprio, sob pena de preclusão.

2.2 A resposta às impugnações ou aos esclarecimentos será divulgada no Portal de Compras Públicas, no prazo de até  03 
(TRÊS) DIAS ÚTEIS, LIMITADO AO ÚLTIMO DIA ÚTIL ANTERIOR a data da abertura da licitação, de acordo com o artigo 164 da 
Lei nº 14.133/2021.

2.2.1 Na elaboração da resposta, o Agente de Contratação será auxiliado, quando necessário, pelo setor técnico competente e  
pelo setor jurídico.

2.2.2 As respostas as impugnações e as solicitações de esclarecimentos vincularão os participantes e a Administração, ficando  
os interessados obrigados a acessar o Portal de Compras Públicas para a obtenção das informações prestadas.

2.3 Eventuais modificações no edital implicarão nova divulgação na mesma forma de sua divulgação inicial, além do cumpri-
mento dos mesmos prazos dos atos e procedimentos originais, exceto quando a alteração não comprometer a formulação das 
propostas, de acordo com o parágrafo 1º do artigo 55 da Lei nº 14.133/2021.

2.4 As impugnações e as solicitações de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos na licitação. A concessão de efei-
to suspensivo é medida excepcional e deverá ser motivada pelo Agente de Contratação nos autos do processo.

2.5 A impugnação realizada dentro do prazo pelo licitante não impedirá sua participação nesta licitação até a decisão final.

2.6 As impugnações e pedidos de esclarecimento apresentados fora do prazo serão recebidos apenas como uma manifestação  
do direito de petição.
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3. CREDENCIAMENTO NO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS

3.1 Os interessados em participar desta licitação deverão dispor de cadastro junto ao Portal de Compras Públicas: www.portal-
decompraspublicas.com.br.

3.1.1 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso ao 
sistema eletrônico.

3.1.2 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal do licitante ou representante legal e pre -
sunção de capacidade técnica para a realização das transações inerentes a esta licitação.

3.2 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Portal de Compras Públicas e mantê-
los atualizados, devendo proceder imediatamente à correção ou à alteração dos dados tão logo identifique incorreção ou es-
ses dados se tornem desatualizados.

3.3 O licitante é responsável exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verda-
deiras as propostas e os lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante legal, excluída a responsabi-
lidade do provedor do sistema ou do Município de Ijuí por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de  
acesso.

3.4 Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública, ficando responsável pelo 
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou pelo Agente 
de Contratação, ou em caso de sua desconexão.

3.5 Todos os custos decorrentes do credenciamento no Portal de Compras Públicas e da elaboração e apresentação de propos-
tas e documentos de habilitação serão de responsabilidade do licitante.

3.6 Os interessados em se credenciar no Portal de Compras Públicas poderão obter mais informações na página www.portal-
decompraspublicas.com.br,  podendo sanar eventuais dúvidas pela central  de atendimento do portal  ou pelo e-mail  fale-
com@portaldecompraspublicas.com.br.

4. PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

4.1  Poderão participar desta licitação, pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objeto, observadas as condições 
constantes do edital e seus anexos, e que estejam devidamente credenciadas no Portal de Compras Públicas.

4.2 Será VEDADA a participação de licitantes que:

a) não atendam as condições do edital e seus anexos;

b) não atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação;

c) estejam proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente;

d) se enquadram nas vedações previstas no artigo 9 e 14 da Lei Federal nº 14.133/2021;

e) estejam sob processo de falência. É admitida a participação de empresas em recuperação judicial, desde que apresente 
comprovação  de  que  o  respectivo  plano  de  recuperação  foi  acolhido  judicialmente,  na  forma  do  artigo  58  da  Lei  n° 
11.101/2005;

f) sejam Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-
Plenário);

g) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder admi-
nistrativa ou judicialmente;

h) estejam constituídos sob a forma de consórcio.

4.3 Será vedada a participação de empresas em consórcio na licitação, com as seguintes justificativas:
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a) A vedação quanto à participação de empresas em consórcio não limitará a competitividade da licitação;

b) A participação de empresas em consórcio somente é recomendável quando o objeto for “de alta complexidade ou de gran-
de vulto econômico”, situações em que empresas isoladamente não teriam condições de atender aos requisitos de habilitação  
técnica ou de qualificação econômico-financeira.

4.4 Como condição de participação, o licitante, ao enviar proposta eletrônica, deverá preencher, em campo próprio do Portal 
de Compras Públicas, as seguintes declarações on-line:

a) que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumpre plenamente os re-
quisitos de habilitação definidos no edital;

b) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previs -
tas em lei e em outras normas específicas;

c) que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de  
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas;

d) que, para fins do inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional nº  
20/1998, não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a meno-
res de 16 anos;

e) que não possui em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, nos termos do inciso III  
e IV do artigo 1º e no inciso III do artigo 5º da Constituição Federal;

f) que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e  
que atende às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no artigo 93 da Lei nº 8.213/1991;

g) que até a presente data inexistem fatos impeditivos para habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatorie-
dade de declarar ocorrências posteriores.

4.5 O licitante deverá assinalar “SIM” ou “NÃO” em campo próprio do Portal de Compras Públicas, relativo à seguinte declara -
ção on-line: que não ultrapassei o limite de faturamento e cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complemen-
tar nº 123/2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da referida lei comple-
mentar.

a) Na licitação/item em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, assinalar  
“NÃO” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº  
123/2006, mesmo que seja microempresa ou empresa de pequeno porte.

b) Na licitação/item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, ao assinalar “NÃO”, o lici -
tante ficará impedido de prosseguir no certame, em relação à licitação/item.

4.6 Declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste  
edital.

4.7  A participação na presente licitação implica aceitação plena das condições expressas neste edital e seus anexos.

5. ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇO ELETRÔNICA

5.1 A proposta de preço eletrônica deverá ser enviada, exclusivamente pelo Portal de Compras Públicas.

5.2 licitante deverá preencher, no sistema eletrônico, os seguintes campos:

a) PREÇO UNITÁRIO MENSAL e TOTAL  ,   expresso em moeda corrente nacional (R$), com até 02 (duas) casas decimais, conside-
rando as condições deste edital;

b) Marca de cada item ofertado;
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c) Fabricante de cada item ofertado;

d) Descrição detalhada do item, de acordo com o objeto do edital.

5.2.1 No caso de obras, serviços comuns e serviços de engenharia, os campos “marca”, “fabricante” e “descrição detalhada do 
item” podem ser preenchidos com a palavra “serviço”.

5.3 O prazo de VALIDADE DA PROPOSTA NÃO PODERÁ SER INFERIOR A 90 (NOVENTA) DIAS, a contar da data de sua apresen-
tação.

5.4 Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema. Após o iní -
cio da sessão pública, não caberá desistência da proposta e/ou do lance ofertado.

5.5 Os valores ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, 
não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.6 Nos valores propostos deverão estar incluídos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributá-
rios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.

5.7 O Valor Mínimo Mensal estimado pela Administração para o objeto a ser contratado é de:

Item Descrição Valor 
MENSAL
(R$)

Qtd. Un. Valor Total
(R$)

1
Concessão de uso oneroso de imóvel com fins a co-
mercialização de produtos gastronômicos no Parque 
da Pedreira, na ala Norte, anexo ao Lago.

2.000,00 60 MÊS 120.000,00

6. ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indi -
cados no item 1.2 deste edital.

6.2 O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos do edital, forem manifestamente inexequíveis ou identifiquem o licitante.

6.3 A desclassificação será fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real pelos participantes.

6.4 A não desclassificação preliminar da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, no momento 
oportuno.

6.5  O  sistema ordenará  automaticamente  as  propostas  classificadas,  considerando  o  critério  de  julgamento  de   MAIOR   
LANCE/OFERTA MENSAL.

6.6 Somente as propostas classificadas pelo Agente de Contratação participarão da etapa competitiva (fase de lances).

6.7 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, em 
campo próprio, sendo imediatamente informados do recebimento e registro do valor do lance.

6.8 O licitante poderá oferecer lances sucessivos, considerando a  MAIOR LANCE/OFERTA MENSAL, no horário fixado e de 
acordo com as regras de aceitação estabelecidas no edital.

6.9 O licitante somente poderá oferecer lance de valor superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

6.10 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 (vinte) segundos e o intervalo en -
tre lances não poderá ser inferior a 03 (três) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema.

6.11 Durante a sessão pública, o licitante será informado, em tempo real, do preço do maior lance registrado, vedada a identi -
ficação do seu detentor.
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6.12 Durante a fase de lances, não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado primeiro no sistema, salvo na hipótese do último lance fechado.

6.13 Se o licitante enviar lance que esteja em desacordo com o edital poderá tê-lo cancelado pelo Agente de Contratação, 
através do sistema.

6.14 A etapa de lances da sessão pública será no MODO DE DISPUTA   ABERTO E FECHADO  , conforme artigo 56 da Lei Federal 
nº 14.133/2021. Nesse modo de disputa, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final fechado.

6.14.1 A etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos. Encerrado esse prazo, o sistema en-
caminhará o aviso de fechamento iminente do prazo para envio de lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos,  
aleatoriamente determinado pelo sistema, a recepção de lances será automaticamente encerrada.

6.14.2 Em sequência, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas  
com valores até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos,  
que será sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.14.3 Na ausência de, no mínimo, 03 (três) ofertas nas condições de que trata o subitem anterior, os autores dos melhores  
lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 03 (três), poderão oferecer um lance final e fechado em até  
05 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.14.4 Na ausência de lance final e fechado, poderá haver o reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o  
máximo de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado, em até 05 (cinco) minutos, que será  
sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.15 Encerrados os prazos estabelecidos, o sistema ordenará e divulgará os lances em ordem crescente dos preços apresenta-
dos.

6.16 Caso nenhum licitante apresente lance na etapa competitiva (fase de lances), valem os preços apresentados e classifica -
dos na etapa de propostas.

6.17 Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos nos artigos 44 e 45 da Lei Com-
plementar nº 123/2006, seguido da aplicação dos critérios estabelecidos no artigo 60 da Lei Federal nº 14.133/2021, se não 
houver licitante que atenda à primeira hipótese.

6.18 Encerrada a sessão de lances, o sistema verificará a ocorrência do empate ficto, previsto no artigo 44, parágrafo 2º, da Lei 
Complementar 123/2006, sendo assegurada, como critério do desempate, preferência de contratação para as microempresas 
(ME) e empresas de pequeno porte (EPP).

6.18.1 Entende-se como empate ficto, as situações em que as propostas apresentadas pela ME ou EPP sejam iguais ou até 5% 
(cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada.

6.18.2 Ocorrendo o empate ficto, a ME ou EPP detentora da proposta de maior valor será convocada para apresentar, no prazo 
de 05 (cinco) minutos, nova proposta inferior àquela considerada, até então, de maior valor, sob pena de preclusão.

6.18.3 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME ou EPP que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos  
subitens anteriores, o sistema realizará sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar me-
lhor oferta.

6.18.4 Se a ME ou EPP convocada não apresentar nova proposta inferior à de maior valor, o sistema automaticamente convo-
cará as ME/EPP remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese de empate ficto, na ordem classificatória, para 
exercício do mesmo direito, sucessivamente, se for o caso.

6.19 O critério de desempate previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006 não se aplica às hipóteses em 
que a proposta de maior valor tiver sido apresentada por ME ou EPP, ou quando a licitação for exclusiva para ME/EPP, ou 
quando o licitante deixar de declarar a condição de beneficiário da Lei Complementar nº 123/2006 no momento do envio da 
proposta inicial.

Rua do Comércio nº 921, Bairro Centro, CEP 98700-000 – Ijuí RS - Telefone: (55) 3331-8219 – E-mail: comissaolicitacoes@ijui.rs.gov.br - PÁG. 6 DE 25.



Concorrência Eletrônica 20/2024 - Processo 382/2024
Abertura na Quarta-Feira, 29 de maio de 2024, às 09:00

6.20 A ordem de apresentação das propostas é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que só poderá ha -
ver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances) ou entre lances finais da fase fechada.

6.21 Em caso de eventual empate entre propostas ou lances, serão adotados os critérios previstos no artigo 60 da Lei Federal  
n° 14.133/2021, de acordo com a ordem legalmente estabelecida.

6.22 No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da licitação, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

6.23 Caso a desconexão do sistema eletrônico persista por tempo superior a 10 (dez) minutos para o Agente de Contratação, a  
sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação do fato aos parti-
cipantes, no Portal de Compras Públicas.

6.24 Encerrada a etapa competitiva, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais vantajosas com o primeiro co-
locado, por meio do sistema, com o acompanhamento dos demais licitantes e divulgação do resultado.

6.24.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida,  
quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do 
preço máximo definido pela Administração.

6.25 O licitante que receber solicitação de negociação deverá responder dentro do prazo estipulado, na sessão, pelo Agente  
de Contratação.

6.26 Encerrada a fase de lances e a fase de negociação, conforme o caso, o Agente de Contratação convocará o licitante que 
ofertou o maior preço para enviar a proposta de preço final e os documentos de habilitação, nos termos deste edital.

7.  ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇO FINAL E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

7.2  O licitante que ofertou o maior preço deverá enviar, via sistema, através de campo próprio no Portal de Compras Públicas,  
no prazo de até 1 (um) dia útil, contado da data da convocação, podendo o prazo ser prorrogado, a critério do Agente de Con-
tratação os seguintes documentos:

a) Proposta de preço final, conforme solicitado no item 8 deste edital.

b) Documentos de habilitação, conforme solicitado no item 9 deste edital.

8.  PROPOSTA DE PREÇO FINAL

8.1 A proposta de preço final do licitante que apresentou a  maior oferta mensal, deverá ser redigida em linguagem clara, 
perfeitamente legível, identificada e assinada pelo representante legal do licitante, enviada em campo próprio do Portal de 
Compras Públicas, em formato PDF, e conter, ainda:

a) Prazo de validade, não inferior a 90 (noventa) dias consecutivos, a contar da data de sua apresentação. Caso o prazo não 
seja explícito na proposta, subentender-se-á o prazo aqui definido;

b) Preço maior oferta mensal (em algarismo e por extenso).

8.2  Os  preços deverão ser  expressos em moeda corrente  nacional,  com até  02 (duas)  casas  decimais,  considerando as  
condições deste edital e seus anexos.

8.3  A proposta de preço final  deverá estar adequada ao valor último lance ofertado (em caso de disputa de lances) ou  
adequada ao valor apresentado pelo licitante na fase de negociação (quando houver).

8.4 A proposta de preço deverá ser fornecida de acordo com a  Planilha Orçamentária em formato “.excel” ou “.ods”, sendo de  
inteira responsabilidade das licitantes o seu eventual manuseio. 

8.4.1 O fornecimento deste documento não exime a empresa de observar fielmente a Planilha Orçamentária, em formato 
".pdf", que serve de referência para o julgamento da presente licitação.
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9.  DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

9.1 O licitante deverá enviar, por meio de campo próprio do Portal de Compras Públicas, em formato PDF, perfeitamente legí-
veis, os documentos abaixo relacionados, para fins de habilitação.

9.2  HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, 
no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. A apresentação do con -
trato social consolidado, devidamente registrado na Junta Comercial, substitui a apresentação das alterações;

b) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro  
ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

9.2.1 O licitante que, durante a fase de apresentação de proposta e/ou fase de lances, usufruiu dos benefícios concedidos pela 
LC 123/2006 (ME/EPP) deverá, ainda, apresentar os seguintes documentos:

a) Documento legal que comprove o efetivo enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, devidamen-
te registrado pelo órgão competente;

b) Declaração assinada pelo representante legal do licitante, que não está incurso em nenhuma das vedações do parágrafo 4º 
do artigo 3º da Lei Complementar n° 123/2006, e que observa e atende aos parágrafos 1º, 2º e 3º do artigo 4º da Lei Federal  
nº 14.133/2021.

9.3  HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:

a) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

b) Prova de Inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitan-
te, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

c) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equi-
valente, na forma da lei;

d) Certificado de Regularidade de Situação (FGTS-CRF) perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS;

e) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

9.4  HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

a) Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede 
do licitante.

a1) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a comprovação de que 
o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do artigo 58 da Lei nº 11.101/2005.

9.5  HABILITAÇÃO TÉCNICA:

6.17 A empresa deverá comprovar experiência no segmento de alimentação através de contratos de prestação de serviço ou  
equivalente, por no mínimo 12 meses.

9.6  OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (DECLARAÇÕES):

a) Declaração de Pleno Conhecimento do Edital e seus Anexos e, consequentemente, dos serviços a serem executados e, ain-
da, que se sujeita a todas as condições estabelecidas;

b) Declaração de Idoneidade, de que não incorre em qualquer das condições impeditivas, especificando:

b1) não está declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública;
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b2) não está impedido de licitar e contratar com o Município de Ijuí;

b3) que não incorre nas demais condições impeditivas previstas na Lei Federal nº 14.133/2021.

c) Declaração de Atendimento à Norma do Inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, que proíbe trabalhos noturnos, 
perigosos ou insalubres aos menores de 18 anos e de qualquer trabalho a menores de 16 anos , salvo na condição de apren-
diz, a partir de 14 anos;

d) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdên-
cia Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

e) Da habilitação de Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), nos termos da Lei Complementar 123/2006.

e1) As microempresas e as empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta licitação, deverão enviar toda a do-
cumentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restri-
ção.

e2) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável  
por igual período, a critério da Administração, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do 
débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

e3) A não-regularização da documentação no prazo previsto na alínea “f2” deste subitem, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal n° 14.133/2021, sendo facultado à Administração convocar os  
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

e4) A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte somente será 
exigida para efeito de assinatura do contrato.

9.6.1 As declarações solicitadas neste item deverão ser emitidas pelo licitante e assinadas, no mínimo, pelo representante le-
gal (onde deverá constar de forma expressa esta condição).

9.6.2 Os documentos de habilitação apresentados deverão estar no nome (razão social) e CNPJ do licitante. Se o licitante for a  
matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar  
em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz.

9.6.3 Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar em plena validade na data em que o licitante enviá-los via  
sistema, após a convocação do Agente de Contratação. Caso o órgão emissor não declare a validade do documento, essa se-
rá de 90 (noventa) dias contados a partir da data de emissão, exceto atestados de capacidade técnica e o comprovante de 
inscrição no CNPJ.

9.6.4 Os documentos expedidos pela internet estarão sujeitos à verificação de sua autenticidade através de consulta realizada 
pelo Agente de Contratação, caso necessário.

9.6.5 Serão aceitos documentos assinados eletronicamente, nos termos da legislação.

9.6.6 Documento original (não digital) somente será exigido pela Administração, quando houver fundada dúvida em relação à 
integridade do documento digital.

10. JULGAMENTO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

10.1 O Agente de Contratação examinará a proposta de maior oferta mensal quanto à adequação ao solicitado e classificará a  
proposta que atender aos requisitos do edital e de seus anexos.

10.2 Serão desclassificadas as propostas que:

a) contiverem vícios insanáveis;
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b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;

c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem abaixo do orçamento estimado para a contratação;

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável.

f) A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja de-
monstrada, conforme disposto na alínea d).

10.3 Caso a proposta atenda às condições do edital e seus anexos, o Agente de Contratação passará ao exame dos documen-
tos de habilitação do licitante.

10.4 Em caso de desclassificação da proposta, serão convocados os demais licitantes, na ordem de classificação e, assim, su-
cessivamente, até a obtenção de proposta válida.

10.5 Como condição prévia ao exame dos documentos de habilitação do licitante, o Agente de Contratação verificará eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção, mediante consulta no Portal 
de Compras Públicas e nos seguintes cadastros:

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) , mantidos 
pela Controladoria-Geral da União;

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade, mantido pelo Conse-
lho Nacional de Justiça;

c) Relação de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União (TCU).

10.5.1 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do  
artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade ad-
ministrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio ma-
joritário.

10.5.2 Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação reputará o licitante inabilitado , por falta de condição de 
participação.

10.6 O Agente de Contratação examinará os documentos e considerará habilitado o licitante que atender às exigências cons-
tantes deste edital, inabilitando-o em caso contrário.

10.7 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos docu-
mentos, salvo em sede de diligência, para:

a) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apu-
rar fatos existentes à época da abertura do certame;

b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.

10.8 Em qualquer fase da licitação, o Agente de Contratação ou a Autoridade Competente poderão promover diligência desti-
nada à complementação de informações acerca de documentos exigidos neste edital e já apresentados pelo licitante.

10.8.1 Havendo necessidade de envio de informações ou documentos complementares, o licitante será convocado a enviá-
los, via sistema, em prazo não inferior a 02 (duas) horas e não superior a 48 (quarenta e oito) horas.

10.9 Constatado o atendimento às exigências de habilitação estabelecidas no edital, o licitante será declarado vencedor.

10.10 Em caso de inabilitação, serão convocados os demais licitantes, na ordem de classificação e, assim, sucessivamente, até 
a obtenção de licitante que atenda aos requisitos de classificação e de habilitação.
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10.11 Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou falhas que não alterem a  
substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado e acessível a todos, atribu-
indo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

10.12 O sistema eletrônico do Portal de Compras Públicas disponibilizará as atas, relatórios e demais documentos, que pode-
rão ser visualizados e impressos pelos interessados.

10.13 O Agente de Contratação ou a Autoridade Competente poderão suspender ou reabrir a sessão pública a qualquer mo -
mento, justificadamente.

10.14 Na hipótese de necessidade de suspensão, a sessão pública será reiniciada, mediante aviso prévio no sistema com, no 
mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

11. RECURSO ADMINISTRATIVO

11.1 Declarado o vencedor da licitação, após o término do julgamento da proposta e dos documentos de habilitação, qualquer 
licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, não inferior a 10 (dez) minutos, de forma imediata, em campo 
próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão.

11.2 As razões do recurso deverão ser apresentadas em campo próprio no sistema, no prazo de até 03 (três) dias úteis, conta-
dos a partir da data da intimação ou da lavratura da ata.

11.3 Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar contrarrazões, em campo próprio no sistema, no 
prazo de até 03 (três) dias úteis, contados do término do prazo do recorrente ou da data da intimação.

11.4 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar 
a decisão no prazo de até 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual 
deverá proferir sua decisão no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento dos autos.

11.5 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não possam ser aproveitados.

11.6 O recurso e a reconsideração terão efeito suspensivo até a decisão final da autoridade competente.

11.7 Na elaboração da decisão acerca do recurso, o Agente de Contratação e/ou a Autoridade Competente serão auxiliados, 
quando necessário, pelo setor técnico competente e pelo setor jurídico.

11.8 Os interessados ficam obrigados a acessar o Portal de Compras Públicas para obter a resposta ao recurso apresentado.

11.9 Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.10 - A apreciação dos recursos dar-se-á em fase única, na forma prevista no inciso II do § 1º do artigo 165 da Lei Federal n° 
14.133/2021.

12. HOMOLOGAÇÃO.

12.1 Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será enca-
minhado à autoridade superior, que poderá, nos termos do art.71 da Lei nº 14.133/2021:

a) Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;

b) Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;

c) Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade in-
sanável;

d) Homologar a licitação.

12.2 Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, tornando sem efeito todos  
os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa.

Rua do Comércio nº 921, Bairro Centro, CEP 98700-000 – Ijuí RS - Telefone: (55) 3331-8219 – E-mail: comissaolicitacoes@ijui.rs.gov.br - PÁG. 11 DE 25.



Concorrência Eletrônica 20/2024 - Processo 382/2024
Abertura na Quarta-Feira, 29 de maio de 2024, às 09:00

12.3 O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato superveniente devidamen-
te comprovado.

12.4 Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos interessados.

13. CONTRATO

13.1 -A Autoridade Competente adjudicará o objeto licitado ao vencedor do certame e homologará o resultado da licitação,  
convocando o adjudicatário a assinar e entregar o contrato dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis a contar da data 
em que for convocado para fazê-lo junto ao Município, salvo na hipótese prevista no § 3º do Art. 96 da Lei 14.133/2021.

13.2 No mesmo prazo definido para entrega do contrato assinado, o licitante vencedor deverá enviar os demais documentos  
para o e-mail contratos@ijui.rs.gov.br ou, excepcionalmente, entregá-los na Coordenadoria-Geral de Compras, Patrimônio e 
Administração de Materiais.
 
13.3 A Administração poderá, quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não 
apresentar  situação  regular  ou  se  recusar  injustificadamente  a  assinar  o  contrato,  convidar  os  demais  proponentes 
classificados, ou revogar a licitação, nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021.

13.4 Caso o licitante vencedor não entregue o contrato assinado e os demais documentos solicitados no prazo definido neste 
edital, dentro da validade da proposta, será ele havido como desistente, ficando sujeito às sanções administrativas previstas 
no item 15 do presente edital.

13.5 O prazo para entrega do contrato assinado e dos demais documentos solicitados poderá ser prorrogado por até igual  
período, desde que solicitado por escrito, durante seu transcurso, devidamente justificado pelo licitante vencedor e aceito  
pela Administração.

13.6 O contrato regular-se-á, no que concerne à execução, inexecução, alteração ou rescisão, pelas disposições da Lei Federal 
n° 14.133/2021, pelas disposições do edital e pelos preceitos do direito público.

14. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante/adjudicatário que:

a) Der causa à inexecução parcial ou total do contrato;

b) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

c) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

d) Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de vali -
dade da proposta;

e) Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

f) Apresentar declaração ou documentação falsa;

g) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

h) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

i) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

j) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013.

14.2 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência por escrito;
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b) Multa;

c) Impedimento de licitar e contratar;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

14.3 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

14.4 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da ciência da intimação, po -
dendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisão ou, no prazo de 05 (cinco) dias encaminhá-lo devida-
mente informado para a apreciação e decisão superior, no prazo de 20 (vinte) dias úteis.

14.5 Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município as sanções administrativas previstas no item acima deste edital, inclu-
sive a reabilitação perante a Administração Pública.

14.6 Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à sub-
contratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contra-
tual.

15. PAGAMENTO

PARÁGRAFO ÚNICO: O pagamento deverá ocorrer até o dia 15 do mês subsequente ao mês de utilização do imóvel, através de 
depósito em conta bancária previamente indicada pela Coordenadoria de Contabilidade da Secretaria Municipal da Fazenda.

16. DISPOSIÇÕES GERAIS

16.1 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marca-
da, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabe-
lecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

16.2 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – DF.

16.3 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

16.4 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessa-
dos, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da con -
tratação.

16.5 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em  
nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

16.6 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do venci-
mento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

16.7 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possí -
vel o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

16.8 O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados em 
qualquer fase da licitação.

16.8.1 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata 
desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do docu-
mento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

16.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, pre -
valecerá as deste Edital.

16.10 O Município poderá revogar este processo licitatório por razões de interesse público decorrente de fato superveniente  
que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo 
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quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e 
contraditório.

16.10.1 A anulação da concorrência induz à extinção do contrato.

16.10.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

16.11  O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br, no sítio ele-
trônico oficial do município www.ijui.rs.gov.br/licitacao e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Coordenadoria-Geral de 
Compras, Patrimônio e Administração de Materiais (COPAM)

16.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

Anexo I – Modelo de Proposta de Preços
Anexo II – Minuta do Contrato

Ijuí, 07 de maio de 2024.

MAITÃ RIEGER FENSTERSEIFER
Assessoria Jurídica

RODRIGO RENI RODRIGUES
Agente de Contratação

JULIO CESAR FRANCISCATTO
Diretor da Coordenadoria-Geral de Compras

Patrimônio e Administração de Materiais

ANDREI COSSETIN SCZMANSKI
Prefeito
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ANEXO I – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 11/2024 - PROCESSO 235/2024

LOCAL: MUNICÍPIO DE IJUÍ/RS
NOME DE FANTASIA:
RAZÃO SOCIAL:
CNPJ:
INSC. EST.:
OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (    ) NÃO(    )
ENDEREÇO:
BAIRRO: CIDADE:
CEP: E-MAIL:
TELEFONE(S)
BANCO DA LICITANTE: Nº DA AGÊNCIA:
CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE:

Item Descrição Valor 
MENSAL
(R$)

Qtd. Un. Valor Total
(R$)

1
Concessão de uso oneroso de imóvel com fins a comercia-
lização de produtos gastronômicos no Parque da Pedreira, 
na ala Norte, anexo ao Lago.

60 MÊS

A empresa DECLARA que:

1. Estão inclusas no valor cotado todas as despesas com mão de obra e, bem como, todos os tributos e encargos fiscais, soci -
ais, trabalhistas, previdenciários e comerciais e, ainda, os gastos com transporte e acondicionamento dos produtos em emba-
lagens adequadas.

2. A validade da presente proposta é de 90 (noventa) dias.

3. Cumprirá todos os prazos de acordo com o estabelecido no edital e seu Termo de Referência.

4. Não incide nas vedações previstas na lei nº 14.133/2021.

LOCAL E DATA
_____________________________________

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL

OBS: Serão desclassificadas as propostas que apresentarem cotações contendo preços excessivos, simbólicos, de valor zero ou  
inexequíveis, na forma da legislação em vigor, ou ainda, que ofereçam preços ou vantagens baseadas nas ofertas dos demais  
licitantes.
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ANEXO II – MINUTA DO CONTRATO

TERMO DE CONTRATO N°

Contrato  celebrado  entre  o  MUNICÍPIO  DE  IJUÍ  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  inscrito  no  CNPJ  sob  o  n.º  
90.738.196/0001-09, com sede administrativa à Rua Benjamim Constant, 429, neste ato representado pelo Prefeito Senhor  
ANDREI COSSETIN SCZMANSKI, brasileiro, solteiro, empresário, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa ..., pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº ..., na rua ..., nº ..., no bairro ..., na cidade de ..., CEP: ..., telefone: ..., e-mail: ...  
neste ato representada por seu (Diretor, sócio-gerente, sócio proprietário, procurador, etc) Sr. ..., residente e domiciliado no 
Bairro ..., na rua ..., nº ..., na cidade de ..., CEP: ..., Telefone: ..., e-mail:..., doravante denominado de CONTRATADA, para execu-
ção do objeto constante  na Cláusula Primeira deste instrumento.

CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTAÇÃO

O presente instrumento tem por fundamento o edital de licitação de  CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 20/2024 – PROCESSO 
382/2024, e na proposta vencedora, conforme termos de homologação e de adjudicação e se regerá pelas cláusulas aqui pre-
vistas, bem como pelas normas da Lei Federal nº 14.133/2021 (inclusive nos casos omissos), suas alterações posteriores, legis -
lação municipal e demais dispositivos legais aplicáveis.

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO

O presente contrato tem por objeto a Concessão de uso oneroso de imóvel com fins a comercialização de produtos gastronô-
micos no Parque da Pedreira, na ala Norte, anexo ao Lago. Conforme as especificações contidas no edital e nos anexos, aos 
quais os interessados devem-se submeter sem quaisquer restrições.

1.1.2 A área objeto da concessão destina-se exclusivamente para o fim específico a que foi proposta, sendo expressamente ve-
dado o seu uso por terceiros, a qualquer título ou forma, ou pela concessionária, para outras finalidades.

CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR DA CONCESSÃO

O valor a ser pago pela CONCESSIONÁRIA será de R$ _____(___________________) mensais.

PARÁGRAFO ÚNICO: O pagamento deverá ocorrer até o dia 15 do mês subsequente ao mês de utilização do imóvel, através de 
depósito em conta bancária previamente indicada pela Coordenadoria de Contabilidade da Secretaria Municipal da Fazenda.

CLÁUSULA QUARTA – CONCESSÃO DE USO

4.1 A CONCESSIONÁRIA deve utilizar as instalações cedidas exclusivamente para o cumprimento do objeto pactuado, correndo 
às suas expensas a conservação e manutenção do espaço cedido.

4.2 A CONCEDENTE poderá determinar a suspensão da venda de toda e qualquer mercadoria ou produto, quando julgar in -
conveniente ou que comprometer a incolumidade da saúde ou contrariar o interesse público ou legislações vigentes ou quan-
do julgar inconveniente ao interesse público e à sua imagem, ato que deverá ser devidamente justificado pela CONCEDENTE.

4.3 Todos os gêneros alimentícios, condimentos ou quaisquer componentes utilizados na elaboração dos lanches e refeições, 
bem como de seus acompanhamentos, deverão ser de primeira qualidade, de procedência conhecida e devem estar dentro 
do prazo de qualidade, apresentando-se em perfeitas condições de preservação, garantindo assim o bem-estar da comunida-
de.

4.4 Os lanches e refeições deverão apresentar boa aparência, dando especial atenção para opções de lanches/refeições zero 
glúten e zero lactose também.

4.5 A concessionária deverá apresentar o cardápio para o Coordenador do Parque e Secretário SMCET que decidirão sobre a  
aprovação dos itens que serão ofertados. O cardápio deverá conter no mínimo: sanduíches (de frios, frango), comidas, refei-
ções, bolos doces, bolos salgados, pão de queijo, cafés, sucos, água (com gás e sem gás), cervejas, chopp, drinks, espumante/
champagne, refrigerantes, etc.
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4.6 Os gêneros alimentícios que demandarem refrigeração (sobremesas, lanches frios, etc) deverão ser colocados em um 
equipamento refrigerado compatível (refrigerador, freezer), assim como os gêneros alimentícios que demandarem aqueci-
mento (lanches quentes) deverão ser colocados em estufas, e tais equipamentos deverão permanecer ligados ininterrupta-
mente enquanto houver demanda para a sua utilização.
4.7 O serviço deverá dispor, em sachês individuais: açúcar, adoçante artificial e molhos (ketchup, mostarda, maionese, pimen-
ta, etc.), atentando – se ao prazo de validade dos mesmos.

4.8 Deverá ser utilizado utensílios devidamente higienizados (pegador de alimentos, garfos) e/ou guardanapos de papel para 
manusear os alimentos.

4.9 A data de fabricação e validade dos produtos prontos para consumo deverão estar visíveis ao consumidor através do uso 
de etiquetas adequadas para essa finalidade.

4.10 Eventuais inclusões de itens não contemplados no cardápio proposto só serão permitidas com a autorização prévia e ex -
pressa da CONCEDENTE.

4.11 A Concessionária deverá obedecer a todas as exigências da vigilância sanitária, fixando em local visível o alvará sanitário e 
o alvará de funcionamento.

4.12 A CONCESSIONÁRIA deverá utilizar quantos profissionais forem necessários para que o serviço seja prestado com preste-
za e agilidade, de modo a evitar a formação de longas filas em qualquer momento. O serviço prestado não deve conter inter-
rupções seja por motivo de férias do funcionário, licença, falta do funcionário ao serviço, demissão de funcionários ou por 
qualquer outra razão.

4.13 Preferencialmente deverá ser alocado para trabalhar um empregado exclusivamente no caixa, o qual, no momento em 
que estiver desempenhando a referida função, não poderá manipular objetos, instrumentos e utensílios que entrarão em con-
tato com os alimentos.

4.14 A CONCEDENTE não fornecerá quaisquer equipamentos, mesas e cadeiras, sendo estes de responsabilidade da CONCES-
SIONÁRIA, e deverão ser padronizados, devendo todos os materiais, equipamentos e utensílios para prestação de serviços es -
tar em perfeito estado de funcionamento.

4.15 Quanto à limpeza e às boas condições de higiene, a CONCESSIONÁRIA deverá providenciar na área objeto da concessão: 
a) Varrição de áreas de ocupação externas e internas;

b) Limpeza geral e sanitização dos equipamentos e utensílios; 

c) Limpeza e sanitização adequada dos recipientes e locais de acondicionamento do lixo;

d) Lavagem de paredes, pisos, vidros, portas, janelas (inclusive das áreas externas), banheiros, do deck, refrigeradores, free-
zers, entre outros;

e) Limpeza constante das mesas e cadeiras para que permaneçam livres de resíduos de alimentos;

f) Retirar, quantas vezes forem necessárias e no horário adequado, o lixo resultante de suas atividades, devidamente acondici-
onado em sacos plásticos, conforme normas técnicas de higiene, objetivando evitar a proliferação de insetos, roedores, mi-
crorganismos e propagação de odores desagradáveis, cabendo à CONCESSIONÁRIA a aquisição de materiais necessários a es-
ses serviços;

g) Cuidar da separação, acondicionamento selecionado e entrega em local previamente determinado dos resíduos inaprovei-
táveis gerados pelo estabelecimento;

h) Responsabilizar-se pelo controle e destinação ambiental dos resíduos dos serviços prestados e de acordo com a legislação 
vigente;

i) Instruir os empregados acerca da forma de coleta do lixo, de acordo com a legislação;

j) Dar a destinação adequada aos resíduos oriundos da limpeza e da produção dos alimentos, sendo de sua inteira responsabi-
lidade o seu transporte e destinação.
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4.16 Todos os recipientes para coleta de resíduos, que deverão existir na área interna e externa, em número razoável, deverão 
ser adequados, de fácil limpeza e providos de tampo com acionamento por pedal, bem como ter acondicionados sacos de lixo 
apropriados.

4.17 Apresentar procedimentos adequados para perfeita recepção e armazenamento dos produtos perecíveis e não perecí-
veis, obedecendo aos critérios que garantam a manutenção da qualidade dos produtos.

4.18 A CONCESSIONÁRIA deverá realizar ações eficazes e contínuas de controle integrado de vetores e pragas urbanas, com o  
objetivo de impedir a atração, abrigo, acesso e ou proliferação dos mesmos.

4.19 Eventuais trajes ou uniformes fornecidos pela CONCESSIONÁRIA a seus empregados deverão ser condizentes com a ativi-
dade a ser desempenhada junto ao órgão CONCEDENTE.

4.20 Para os funcionários que irão manipular os alimentos, é necessário utilizar touca, luva para manuseio dos alimentos, ves-
tes preferencialmente fechadas e em perfeitas condições de higiene.

4.21 A aquisição e manutenção dos equipamentos necessários para o funcionamento do estabelecimento é de responsabilida -
de da concessionária.

4.22 Serão de responsabilidade da CONCESSIONÁRIA as despesas decorrentes do uso de gás de cozinha, ficando o abasteci-
mento, controle e estoque sob sua inteira e exclusiva responsabilidade.

4.23 Horário e funcionamento: no mínimo 05 (cinco) dias da semana, durante o horário de funcionamento do Parque.

4.24 A concessionária deverá comercializar opções de kit piquenique, preparado na hora, alimentos frescos, em cesta material  
de palha, que deverão conter no mínimo: toalha xadrez, suco integral e/ou água, bolo doce, salgados (ambos, deve oferecer 
opção sem glúten e sem lactose), frutas, sanduíches. Outra opção que pode ser oferecida é a tábua de frios, que deverá ser 
preparada na hora, alimentos frescos, e conter, por exemplo: queijos, presunto ou peito de rango defumado, tomate cereja,  
azeitona, tâmara, damasco, nozes, castanhas, torradas, frutas (uva, morango, kiwi, .), salamito, ovo de codorna, geléia doce,  
geléia de pimenta, etc.

CLÁUSULA QUINTA – PRAZOS 
O Presente instrumento contratual terá vigência de 60 (sessenta) meses, contados da data da assinatura do contrato/ordem 
de serviço.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O início de funcionamento das atividades no local deverá ocorrer no prazo máximo de 60 (sessenta)  
dias, podendo ser prorrogado mediante justificativa aceita pela SMCET. A execução deverá seguir todas as especificações do 
edital e as cláusulas deste instrumento contratual.

PARÁGRAFO SEGUNDO: No caso de solicitação de prorrogação do prazo, a empresa deverá apresentar, antes do término do 
mesmo, pedido formal apresentando as razões justificadoras, que serão objeto de apreciação.

PARÁGRAFO TERCEIRO: O objeto do presente contrato terá garantia de 05 (cinco) anos quanto a vícios ocultos ou defeitos da  
coisa, ficando a CONTRATADA responsável por todos os encargos decorrentes disso. 

PARÁGRAFO QUARTO: O valor do contrato somente poderá ser reajustado após o decurso de 365 (trezentos e sessenta e 
cinco)  dias,  contados  da  assinatura  do  instrumento  contratual,  utilizando-se  de  índices  oficiais  e  convenções,  acordos  
coletivos, ou dispositivos legais no caso da mão de obra.

CLÁUSULA SEXTA –EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

O objeto do presente contrato deverá ser executado de acordo com previsto no edital, na proposta vencedora da licitação, no  
termo de referência e demais elementos técnicos. 

CLÁUSULA SÉTIMA – PAGAMENTO

O pagamento deverá ocorrer até o dia 15 do mês subsequente ao mês de utilização do imóvel, através de depósito em conta 
bancária previamente indicada pela Coordenadoria de Contabilidade da Secretaria Municipal da Fazenda.
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CLÁUSULA OITAVA – DIREITOS E OBRIGAÇÕES

7.1 São obrigações da CONTRATANTE:

I - Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA, nos termos do presente instrumento;

II - Dar à CONTRATADA as condições necessárias a regular execução do contrato; 

III - Determinar as providências necessárias quando a execução do contrato não observar a forma estipulada no edital, seu ter-
mo de referência e no presente contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, quando for o caso; 

IV - Designar servidor pertencente ao quadro da CONTRATANTE, para ser responsável pelo acompanhamento e fiscalização da 
execução do objeto do presente contrato; 

V - Cumprir todas as demais cláusulas do presente contrato.

7.2 São obrigações da CONTRATADA:

I – Executar o contrato de acordo com as especificações e prazos do edital, seu termo de referência e do presente contrato, 
bem como nos termos da sua proposta; 

II - Responsabilizar-se por todos os ônus e tributos, emolumentos, honorários ou despesas incidentes sobre o objeto contrata-
do, bem como por cumprir todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias e acidentárias relativas aos funcionários que em -
pregar para a execução do objeto, inclusive as decorrentes de convenções, acordos ou dissídios coletivos;

III - Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilita-
ção e qualificação exigidas na licitação, apresentando, mensalmente, cópia das guias de recolhimento das contribuições para o 
FGTS e o INSS relativas aos empregados alocados para a execução do contrato, bem como da certidão negativa de débitos tra-
balhistas (CNDT); 

IV – Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com de-
ficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 

V - Zelar pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas do Ministério do Trabalho, cabendo à CONTRATADA o  
fornecimento de equipamentos de proteção individual (EPI), que serão fiscalizados a qualquer momento pela fiscalização con-
tratual, com a obrigação da contratada de comprovar o atendimento integral das normas do MPT; 

VI - Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários à CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes de cul -
pa ou dolo, devidamente apurados mediante processo administrativo, quando da execução do objeto contratado; 

VII - Reparar e/ou corrigir, às suas expensas, quando se verificar vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução do ob -
jeto em desacordo com o pactuado; 

VIII - Indicar, como responsáveis técnicos pela obra/serviço, o Sr. ..., ..., com registro no ... sob n° ... e, o Sr. ..., ..., com registro  
no ... sob nº ...;

CLÁUSULA NONA – EXTINÇÃO DO CONTRATO

As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual estão elencadas no art. 137 da Lei nº 14.133/2021, que poderão 
se dar após assegurados o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA. 

PARÁGRAFO ÚNICO: A forma de extinção do contrato poderá ser realizada de acordo com o disposto no  art.138 da Lei nº 
14.133/202, bem como as consequências da extinção determinada por ato unilateral da Administração serão as previstas no 
art.139 da mesma lei. 
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CLÁUSULA DÉCIMA  – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Pelo descumprimento total ou parcial das obrigações aqui ajustadas, quando da ocorrência das infrações constantes do art.  
155 da Lei nº 14.133/2021, poderão ser aplicadas à contratada as sanções indicadas no art. 156 da Lei nº 14.133/2021, 
utilizando-se o procedimento indicado no mesmo artigo e seguintes (arts.156 a 163, todos da Lei nº 14.133/2021). 

PARÁGRAFO ÚNICO: O processo sancionatório será formalizado e acompanhado conforme estipulações da Lei Municipal nº 
4637/2007 e demais disposições constantes da Lei nº14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

A designação do gestor e dos fiscais é realizada de acordo com o art. 7º c/c art.117, ambos da Lei nº 14.133/2021, e conforme  
determina o Decreto Municipal n° 5753/2015, de 15 de Setembro de 2015, em seu Artigo 2, inciso IV.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O SECRETÁRIO DA SECRETARIA MUNICIPAL _________________ será o GESTOR do contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A FISCALIZAÇÃO TÉCNICA do contrato será exercida pelo(a)  servidor(a) xxxxx.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA do contrato será exercida pelo(a) servidor(a) xxxxxx.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DISPOSIÇÕES GERAIS

As eventuais omissões desse contrato serão resolvidas pelas disposições constantes na Lei Federal nº 14.133/2021.

Fica eleito o foro da Comarca de Ijuí para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente contrato.

Assim, por estarem as partes justas e contratadas, firma o presente termo em 03 (três) vias, de igual teor e forma, na presença  
das testemunhas abaixo assinadas.

Ijuí(RS), .../.../...…

MUNICÍPIO DE IJUÍ 
CNPJ nº 90.738.196/0001-09

ANDREI COSSETIN SCZMANSKI
Prefeito

CPF n° ...... 
CONTRATANTE

NOME DO FORNECEDOR
CNPJ N.º ...

NOME DO REPRESENTANTE
Cargo

CPF nº ...
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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ANEXO III -  TERMO DE REFERÊNCIA

SECRETARIA REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo. 

VALOR TOTAL ESTIMADO (R$) 120.000,00

 1. OBJETO

1.1 O presente Termo de Referência, tem por objeto a Concessão de uso oneroso de imóvel com fins a comercialização de pro-
dutos gastronômicos no Parque da Pedreira, na ala Norte, anexo ao Lago.

1.1.2 A área objeto da concessão destina-se exclusivamente para o fim específico a que foi proposta, sendo expressamente ve-
dado o seu uso por terceiros, a qualquer título ou forma, ou pela concessionária, para outras finalidades. 

2. JUSTIFICATIVA E OBSERVAÇÕES

A concessão onerosa se faz necessária para implementação de espaço gastronômico no Parque da Pedreira, lado Norte, anexo 
ao Lago, a fim de fomentar a cultura e turismo local. Além do mais, é necessário que os produtos oferecidos sejam de qualida -
de e que o cardápio seja diversificado, com opções de lanches rápidos e refeições capazes de suprir dignamente as demandas 
de quem consumirá os produtos.

3. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

Item Descrição Valor 
MENSAL
(R$)

Qtd. Un. Valor Total
(R$)

1
Concessão de uso oneroso de imóvel com fins a co-
mercialização de produtos gastronômicos no Parque 
da Pedreira, na ala Norte, anexo ao Lago.

2.000,00 60 MÊS 120.000,00

4. ESPECIFICAÇÕES DO SERVIÇO

4.1 A CONCESSIONÁRIA deve utilizar as instalações cedidas exclusivamente para o cumprimento do objeto pactuado, correndo 
às suas expensas a conservação e manutenção do espaço cedido.

4.2 A CONCEDENTE poderá determinar a suspensão da venda de toda e qualquer mercadoria ou produto, quando julgar in -
conveniente ou que comprometer a incolumidade da saúde ou contrariar o interesse público ou legislações vigentes ou quan-
do julgar inconveniente ao interesse público e à sua imagem, ato que deverá ser devidamente justificado pela CONCEDENTE.

4.3 Todos os gêneros alimentícios, condimentos ou quaisquer componentes utilizados na elaboração dos lanches e refeições, 
bem como de seus acompanhamentos, deverão ser de primeira qualidade, de procedência conhecida e devem estar dentro 
do prazo de qualidade, apresentando-se em perfeitas condições de preservação, garantindo assim o bem-estar da comunida-
de.

4.4 Os lanches e refeições deverão apresentar boa aparência, dando especial atenção para opções de lanches/refeições zero 
glúten e zero lactose também.

4.5 A concessionária deverá apresentar o cardápio para o Coordenador do Parque e Secretário SMCET que decidirão sobre a  
aprovação dos itens que serão ofertados. O cardápio deverá conter no mínimo: sanduíches (de frios, frango), comidas, refei-
ções, bolos doces, bolos salgados, pão de queijo, cafés, sucos, água (com gás e sem gás), cervejas, chopp, drinks, espumante/
champagne, refrigerantes, etc.

4.6 Os gêneros alimentícios que demandarem refrigeração (sobremesas, lanches frios, etc) deverão ser colocados em um 
equipamento refrigerado compatível (refrigerador, freezer), assim como os gêneros alimentícios que demandarem aqueci-
mento (lanches quentes) deverão ser colocados em estufas, e tais equipamentos deverão permanecer ligados ininterrupta-
mente enquanto houver demanda para a sua utilização.
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4.7 O serviço deverá dispor, em sachês individuais: açúcar, adoçante artificial e molhos (ketchup, mostarda, maionese, pimen-
ta, etc.), atentando – se ao prazo de validade dos mesmos.

4.8 Deverá ser utilizado utensílios devidamente higienizados (pegador de alimentos, garfos) e/ou guardanapos de papel para 
manusear os alimentos.

4.9 A data de fabricação e validade dos produtos prontos para consumo deverão estar visíveis ao consumidor através do uso 
de etiquetas adequadas para essa finalidade.

4.10 Eventuais inclusões de itens não contemplados no cardápio proposto só serão permitidas com a autorização prévia e ex -
pressa da CONCEDENTE.

4.11 A Concessionária deverá obedecer a todas as exigências da vigilância sanitária, fixando em local visível o alvará sanitário e 
o alvará de funcionamento.

4.12 A CONCESSIONÁRIA deverá utilizar quantos profissionais forem necessários para que o serviço seja prestado com preste-
za e agilidade, de modo a evitar a formação de longas filas em qualquer momento. O serviço prestado não deve conter inter-
rupções seja por motivo de férias do funcionário, licença, falta do funcionário ao serviço, demissão de funcionários ou por 
qualquer outra razão.

4.13 Preferencialmente deverá ser alocado para trabalhar um empregado exclusivamente no caixa, o qual, no momento em 
que estiver desempenhando a referida função, não poderá manipular objetos, instrumentos e utensílios que entrarão em con-
tato com os alimentos.

4.14 A CONCEDENTE não fornecerá quaisquer equipamentos, mesas e cadeiras, sendo estes de responsabilidade da CONCES-
SIONÁRIA, e deverão ser padronizados, devendo todos os materiais, equipamentos e utensílios para prestação de serviços es -
tar em perfeito estado de funcionamento.

4.15 Quanto à limpeza e às boas condições de higiene, a CONCESSIONÁRIA deverá providenciar na área objeto da concessão: 
a) Varrição de áreas de ocupação externas e internas;

b) Limpeza geral e sanitização dos equipamentos e utensílios; 

c) Limpeza e sanitização adequada dos recipientes e locais de acondicionamento do lixo;

d) Lavagem de paredes, pisos, vidros, portas, janelas (inclusive das áreas externas), banheiros, do deck, refrigeradores, free-
zers, entre outros;

e) Limpeza constante das mesas e cadeiras para que permaneçam livres de resíduos de alimentos;

f) Retirar, quantas vezes forem necessárias e no horário adequado, o lixo resultante de suas atividades, devidamente acondici-
onado em sacos plásticos, conforme normas técnicas de higiene, objetivando evitar a proliferação de insetos, roedores, mi-
crorganismos e propagação de odores desagradáveis, cabendo à CONCESSIONÁRIA a aquisição de materiais necessários a es-
ses serviços;

g) Cuidar da separação, acondicionamento selecionado e entrega em local previamente determinado dos resíduos inaprovei-
táveis gerados pelo estabelecimento;

h) Responsabilizar-se pelo controle e destinação ambiental dos resíduos dos serviços prestados e de acordo com a legislação 
vigente;

i) Instruir os empregados acerca da forma de coleta do lixo, de acordo com a legislação;

j) Dar a destinação adequada aos resíduos oriundos da limpeza e da produção dos alimentos, sendo de sua inteira responsabi-
lidade o seu transporte e destinação.

4.16 Todos os recipientes para coleta de resíduos, que deverão existir na área interna e externa, em número razoável, deverão 
ser adequados, de fácil limpeza e providos de tampo com acionamento por pedal, bem como ter acondicionados sacos de lixo 
apropriados.
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4.17 Apresentar procedimentos adequados para perfeita recepção e armazenamento dos produtos perecíveis e não perecí-
veis, obedecendo aos critérios que garantam a manutenção da qualidade dos produtos.

4.18 A CONCESSIONÁRIA deverá realizar ações eficazes e contínuas de controle integrado de vetores e pragas urbanas, com o  
objetivo de impedir a atração, abrigo, acesso e ou proliferação dos mesmos.

4.19 Eventuais trajes ou uniformes fornecidos pela CONCESSIONÁRIA a seus empregados deverão ser condizentes com a ativi-
dade a ser desempenhada junto ao órgão CONCEDENTE.

4.20 Para os funcionários que irão manipular os alimentos, é necessário utilizar touca, luva para manuseio dos alimentos, ves-
tes preferencialmente fechadas e em perfeitas condições de higiene.

4.21 A aquisição e manutenção dos equipamentos necessários para o funcionamento do estabelecimento é de responsabilida -
de da concessionária.

4.22 Serão de responsabilidade da CONCESSIONÁRIA as despesas decorrentes do uso de gás de cozinha, ficando o abasteci-
mento, controle e estoque sob sua inteira e exclusiva responsabilidade.

4.23 Horário e funcionamento: no mínimo 05 (cinco) dias da semana, durante o horário de funcionamento do Parque.

4.24 A concessionária deverá comercializar opções de kit piquenique, preparado na hora, alimentos frescos, em cesta material  
de palha, que deverão conter no mínimo: toalha xadrez, suco integral e/ou água, bolo doce, salgados (ambos, deve oferecer 
opção sem glúten e sem lactose), frutas, sanduíches. Outra opção que pode ser oferecida é a tábua de frios, que deverá ser 
preparada na hora, alimentos frescos, e conter, por exemplo: queijos, presunto ou peito de rango defumado, tomate cereja,  
azeitona, tâmara, damasco, nozes, castanhas, torradas, frutas (uva, morango, kiwi, .), salamito, ovo de codorna, geléia doce,  
geléia de pimenta, etc.

5. OBRIGAÇÕES DO CONCEDENTE:

5.1 Disponibilizar pontos de água e energia elétrica, não se responsabilizando, porém, por quaisquer consequências decorren-
tes de interrupções no fornecimento provocadas pelos fornecedores.

5.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONCESSIONÁRIA, de acordo com as cláusulas contratuais e  
os termos de sua proposta.

5.3 Aprovar, emitir e fiscalizar a relação de produtos a serem comercializados, podendo a Administração exigir as modificações 
que se evidenciarem convenientes, principalmente com a finalidade de manter o padrão de qualidade aos serviços executados 
pela CONCESSIONÁRIA.

5.4 Realizar vistorias periódicas para exame das condições de conservação das instalações utilizadas e do estado de conserva-
ção e funcionamento dos equipamentos, mobiliário, aparelhos e instrumentos fornecidos pela CONCESSIONÁRIA, necessários 
à boa prestação dos serviços.

5.5 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando pra-
zo para a sua correção.

6. OBRIGAÇÕES DA CONCESSIONÁRIA:

6.1  Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua Proposta de Cardápio, com a alocação  
dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os equipamentos e utensí-
lios necessários, quantidade especificada neste Termo de Referência.

6.2 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os 
serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais emprega-
dos.
6.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do  
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).

6.4 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade com as 
normas e determinações em vigor.
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6.5  Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além de provê-los com os 
Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso.

6.6 Apresentar à Concedente, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão o órgão para a execução 
do serviço.

6.7 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legis-
lação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante.

6.8 Atender às solicitações da Concedente quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado pelo fiscal do con -
trato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito 
neste Termo de Referência.

6.9 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração.

6.10 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar atividades não 
abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido.

6.11 Relatar à Concedente toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços.

6.12 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de ha-
bilitação e qualificação exigidas na licitação.

6.13 Entregar as refeições devidamente acondicionadas e em perfeitas condições de consumo.

6.14 Não deixar expostos no local, caixas, embalagens ou quaisquer outros objetos que comprometam a boa aparência do lo -
cal.

6.15 Fixar em local bem visível a tabela de preços previamente aprovada pela CONCEDENTE, obedecendo-a integralmente.

6.16 Assumir as despesas decorrentes de serviços e materiais de limpeza da área ocupada/concedida.

6.17 A concessionária é responsável pelo pagamento dos gastos com o consumo de energia elétrica e água do espaço cedido.

7. OBRAS E BENFEITORIAS

7.1 Os valores referentes aos gastos da concessionária para a adequação do imóvel no que tange a benfeitorias úteis ou ne-
cessárias deverão ser descontados do valor referente à utilização do espaço, mediante acordo escrito a ser formalizado entre a 
concedente e a concessionária.

7.2 Às benfeitorias voluptuárias não caberá qualquer espécie de compensação.

7.3 Para toda e qualquer benfeitoria a ser introduzida na área concedida, ainda que necessária, será indispensável prévia e ex-
pressa autorização por escrito da CONCEDENTE e ela passará a constar como parte integrante do patrimônio da CONCEDENTE,  
independentemente de indenização.

7.4 A CONCESSIONÁRIA responsabilizar-se-á pela manutenção das redes de instalações internas (elétricas e hidráulicas) da 
área concedida, devendo mantê-las em perfeitas condições de uso e funcionamento, devendo para isso comunicar por escrito 
à CONCEDENTE qualquer dano ou avaria às instalações, ficando obrigada ao ressarcimento dos prejuízos causados.

7.5 Providenciar imediatamente o reparo das instalações ou mesmo a substituição por outra(s) nova(s), em caso de danos, 
avarias ou prejuízos causados, inclusive, por seus empregados ou prepostos, no desempenho de suas tarefas ou em conexão 
com elas.

7.6 A concessionária fica desde já autorizada a fazer, no imóvel locado, as adaptações indispensáveis ao desempenho das suas  
atividades.
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7.7 As adequações e melhorias estruturais que o concessionário julgar necessário, deverão ser submetidas a avaliação da SM-
CET, mediante apresentação de projeto e orçamentos, que, se aprovados podem ser descontadas do valor mensal pago pela 
cessão.

7.8 Não será admitida a subcontratação para terceiros.

7.9 Os esclarecimentos solicitados pelo fiscal do contrato deverão ser prestados imediatamente, salvo quando implicarem in -
dagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidas no prazo máximo de 48 (quarenta e oito horas).

7.10 O valor cobrado pela concessão do espaço físico objeto deste termo de referência tem como base as estimativas de cál-
culos contidas na - COMISSÃO MUNICIPAL DE VALORES (CMV), R$ 2.000 (dois mil reais), com validade até o dia 31 de dezem-
bro de 2024, atualizados pelo IGP-M.

7.11 Poderão ser promovidos eventos culturais pelo concessionário, sem cobrança de ingresso, desde que não haja conflitos 
com agenda oficial do parque, pelo que deverá comunicar, por escrito, com antecedência à Concedente.

7.12 Não será permitido sonorização acima de 55 dB (A Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), ou seja, som ambi-
ente; exceto quando da realização de eventos.

Patrícia Kronenberger Oliveira
Assessora Jurídica
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